
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO PENA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER EXECUTIVO

PROJETO DE LEI Nº 36/2023

Autoria: Nadia Filomena Dutra
Franca
Nº do Protocolo: 346/2023
Protocolado em: 08/12/2023 11h10

DISPÕE  SOBRE  AS  SUPLEMENTAÇÕES  E
A N U L A Ç Õ E S  D U R A N T E  A  E X E C U Ç Ã O
ORÇAMENTÁRIA  DE  2023.

A Prefeita do Município de Conselheiro Pena - Minas Gerais. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial junto ao orçamento
vigente, nos termos do inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/1964, inserir no plano de contas da
despesa, aprovado pela Lei Orçamentária Anual nº 2.517/2022, o valor de R$ 25.747,84 (vinte cinco
mil, setecentos e quarenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), demonstrado no quadro abaixo:
Órgão: 02 – Prefeitura Municipal
Unidade: 02.07.01 – Secretaria Municipal de Saúde 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 2205 – Adm. e Coordenação da Saúde Publica 
Atividades: 3023 – Projetos e Atividades na Área da Saúde Decorrentes de Emendas
Fonte de Recurso: 1.500 – Recursos não Vinculados de Impostos
Elemento da Despesa: 3.3.50.41.00 – Contribuições 
Valor: R$ 15.000,00

 
Art. 2º  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a Suplementações parcial  no
orçamento vigente de 2023:
SUPLEMENTAR
FICHA DOTAÇÃO ELEMENTO DESPESA FONTE VALOR
435 02.08.03.27.812.2201.3024.3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1.500 5.000,00
524 02.10.01.20.608.2233.3024.3.3.90.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1.500 5.747,84
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO: 25.747,84

 
Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover as anulações parciais, na seguinte
dotação orçamentária:
ANULAR
FICHA DOTAÇÃO ELEMENTO DESPESA FONTE VALOR
468 02.09.01.15.451.2212.3024.4.4.90.51 Obras e Instalações 1.500 25.747,84
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO PENA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER EXECUTIVO

TOTAL ANULAÇÃO: 25.747,84
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete da Prefeita do Município de Conselheiro Pena, 07 de Dezembro de 2023.
 

NÁDIA FILOMENA DUTRA FRANÇA
Prefeita
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO PENA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER EXECUTIVO

MENSAGEM/JUSTIFICATIVA
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,
Srs. Vereadores,
Povo de Conselheiro Pena,
 
 
Com meus cordiais cumprimentos, encaminho a Vossas Excelências, Senhor Presidente e Senhores
Vereadores, para apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal, e para conhecimento do
Povo  de  Conselheiro  Pena,  o  presente  projeto  de  lei  municipal  que  “DISPÕE  SOBRE  AS
SUPLEMENTAÇÕES E ANULAÇÕES DURANTE A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE 2023.”.         
       
 
Deixamos bem claro para os Nobres Edis, membros do Legislativo, que o Executivo Municipal, não
estará  aumentando  o  valor  do  Orçamento  Municipal  vigente,  simplesmente  estará  realizando
suplementações a pedido no Ofício nº 062 da Secretaria da Câmara Municipal de Conselheiro Pena,
atendendo as  modificações  das  Emendas  Parlamentares  do  Vereador  Sinvalzinho  Santos  conforme
tabela abaixo:
 
VEREADOR: SINVALZINHO
SUPLEMENTAR ANULAR
FICHA DESCRIÇÃO FONTE VALOR FICHA DESCRIÇÃO FONTE VALOR

 Assoc. Pref. Helcio
Valentim 1.500 15.000,00 468 Obras e

Instalações 1.500 15.000,00

524 Associação Sapucaia 1.500 5.000,00 468 Obras e
Instalações 1.500 5.000,00

435 Material de Consumo
- Esporte 1.500 5.747,84 468 Obras e

Instalações 1.500 5.747,84

 
D i a n t e  d o  e x p o s t o ,  S e n h o r  P r e s i d e n t e ,  s u b m e t e m o s  o  p r e s e n t e  P r o j e t o
de  Lei  à  consideração  de  Vossa  Excelência  e  nobres  Edis.  Reitero,  na  oportunidade,  a  Vossa
Excelência e a seus Pares, os nossos protestos de estima e consideração.
 
Atenciosamente.
 

NADIA FILOMENA DUTRA FRANÇA
Prefeita
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